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PARECER

Mensagem 9275/2024 – Poder Executivo

Proposição n.º 00103/2024

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº 9.275, de 05 de setembro de 2024,
apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei, que “CRIA O ABONO ESPECIAL DE
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR DO ESTADO DO CEARÁ, DO
GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO SUPERIOR – MAS, DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI – URCA, E DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO
ACARAÚ – UVA.”

O Chefe do Executivo, encaminhando a proposta assevera que:

“O investimento no ensino e na valorização de seus profissionais é uma prioridade do
Governo do Estado, seja na educação básica seja na superior. Garantir condições
adequadas para o estímulo ao desenvolvimento funcional na carreira do magistério e
proporcionar ao docente retribuição digna são fatores que impactam diretamente no
aprendizado em sala de aula.

Pensando nisso, propõe-se, neste Projeto de Lei, a criação do abono especial de
valorização do magistério público superior do Estado do Ceará, a ser devida, em
parcela única no mês de outubro/2024, beneficiando os docentes, ativos e inativos,

11 de 40



integrantes dos quadros da Fundação Universidade Estadual do Ceará - Funece, da
Fundação Universidade Regional do Cariri - Urca, e da

Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA.”

É o relatório. Opino.

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

Na mesma toada a Constituição Estadual preleciona, ainda:

Art. 60. [...]

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) , autárquica e fundacional, seuservidores públicos da administração direta regime
, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seujurídico

regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, , reforma edireitos e deveres
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

No que concerne o projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Dessa forma, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado, seus respectivos
órgãos.

Ademais, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre educação,
em concorrência com a União e o Distrito Federal, como se vê, :in verbis

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

IX - , cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento eeducação
inovação;

O Projeto em referência trata da concessão de abono especial para professores universitários, um
mecanismo para fortalecer a carreira docente de nível superior estadual, essencial para atingir metas como
a universalização da educação superior inclusiva, equitativa e de qualidade.

A valorização dos professores é um princípio fundamental na Constituição Federal de 1988 e está
relacionada a diversos dispositivos que asseguram a educação como direito essencial e a importância dos
profissionais da educação para a garantia desse direito, incluindo ações relacionadas a estímulos
pecuniários, destacando o papel central dos professores no sistema educacional.
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Assim, a Constituição Federal de 1988, traz em seu bojo, dispositivos que ratificam a propositura em
destaque, vejamos ;

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

(...)

V - valorização dos profissionais do ensino, garantido, na forma da lei, plano de carreira
para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por
concurso público de provas e títulos, assegurado regime jurídico único para todas as
instituições mantidas pela União;

V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de
carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso
exclusivamente por concurso público de provas e títulos;

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos
de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos
das redes públicas

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;

VII - garantia de padrão de qualidade.

(...)

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime
de colaboração seus sistemas de ensino.

(...)

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios definirão formas de colaboração, de forma a assegurar a universalização, a
qualidade e a equidade do ensino obrigatório.

Nesse contexto, percebe-se que políticas de valorização salarial que oferecem remuneração adequada e
competitiva são essenciais para atrair e reter bons profissionais. Abonos especiais, bonificações e
aumentos salariais podem ser instrumentos de reconhecimento e incentivo.

No entanto, é imperioso esclarecer que esse tipo de abono é frequentemente utilizado em políticas
salariais como uma forma de compensação financeira temporária ou de incentivo, mas sem os encargos e
implicações legais associados a aumentos salariais permanentes, sendo usado sem comprometer a
estrutura de folha de pagamento em longo prazo.
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O Supremo Tribunal Federal reconhece a legalidade dos abonos de caráter temporário ou extraordinário,
desde que previstos em lei e com caráter indenizatório ou compensatório. Assim, abonos que não
integram a remuneração permanente podem ser concedidos sem gerar reflexos em outros direitos
trabalhistas dos servidores, como férias, 13º salário e aposentadoria.

O Supremo Tribunal Federal (STF) já se manifestou em diferentes ocasiões sobre a constitucionalidade
de abonos e gratificações para servidores públicos. De modo geral, o STF tem aceitado a concessão de
abonos desde que estes sigam os princípios da legalidade, igualdade e respeito ao teto salarial;

RE 590.829 (STF) - Natureza Provisória dos Abonos Nesse recurso extraordinário, o
STF confirmou que , semabonos podem ser pagos de forma extraordinária e temporária
que seja obrigatório sua integração ao salário para cálculo de direitos como férias, 13º
salário, ou aposentadoria. A decisão apontou que, desde que previsto em lei, o abono pode
ter caráter indenizatório, sem reflexos em outros benefícios.

Nesse agravoAI 604.345 AgR (STF) - Distinção entre Abono e Remuneração
regimental, o STF reafirmou que os abonos não precisam integrar a remuneração

do servidor, desde que seu caráter seja de um pagamento pontual e depermanente
natureza transitória. O tribunal decidiu que o abono pode ser considerado uma forma de
gratificação, não devendo compor a base de cálculo de vantagens como adicionais ou
aposentadoria.

A do STF estabelece queSúmula 680 (STF) - Gratificação Temporária Súmula 680 não
a concessão de gratificação ou abono com base emofende o princípio da isonomia

critérios definidos por lei, desde que observada a legalidade. Isso reafirma a ideia de que
o pagamento de abonos temporários, sem integração à remuneração permanente, é válido
quando previsto em legislação própria.

No julgamento desseRE 705.140 (STF) - Gratificação Temporária e Não Integração
recurso, o STF decidiu que gratificações e abonos concedidos temporariamente aos
servidores não integram sua remuneração permanente, especialmente quando essas
verbas são instituídas como forma de compensação ou incentivo temporário. A Corte
considerou que o pagamento de abonos, como forma de gratificação eventual, é
constitucional e legítimo, desde que cumpridos os requisitos legais.

O projeto de lei em comento tem ainda o seu viés de políticas públicas, alinhado à Agenda 2030 para o
Desenvolvimento Sustentável, adotada pelos Estados Membros da ONU em 2015, onde estabelece 17
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), sendo o o que trata especificamente daODS 4

. Portanto, a valorização dos professores é um componente relevante para oEducação de Qualidade
cumprimento das metas educacionais.
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Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise
das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

Desse modo, a Mensagem sub examine se afigura inteiramente viável do ponto de vista
jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

Diante do exposto, o projeto de lei enviado a esta Casa Legislativa por intermédio da mensagem n.º
9.275/2024 se afigura inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, em relação a sua
iniciativa, matéria e formalização.

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

Senhor Deputado,

Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM.APROVADO EM 10/09/2024.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO

SUPERIOR.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

Senhor Deputado,

Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: SIM, Emenda Modificativa n.º 01/2024.

Regime de Urgência: SIM: 10/09/2024.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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Senhor Deputado,
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(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
23/09/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE A EMENDAMODIFICATIVA Nº 01 À MENSAGEM N° 103/2024,
ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 9.275, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se da EMENDA N° 01 À MENSAGEM N° 103/2024, ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 9.275,
que cria o abono especial de valorização do magistérioPROPOSTA PELO PODER EXECUTIVO,

público superior do Estado do Ceará, do grupo ocupacional magistério superior - MAS, da Fundação
Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, da Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA, e da
Fundação Universidade Vale do Acaraú - UVA.

Cumpre esclarecer que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno,
compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa
de emendas sujeitas à apreciação da Assembleia ou de suas comissões para efeito de admissibilidade e
tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)
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Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
emenda ora examinada.

A Emenda Modificativa nº 01/2024, de autoria do Deputado Renato Roseno, merece prosperar, pois
tem como objetivo aperfeiçoar o Projeto de Lei em questão. Não identificamos quaisquer óbices legais e
constitucionais a aludida emenda.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da EMENDA N° 01 À MENSAGEM
proposta pelo Poder Executivo,N° 103/2024, ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 9.275,

a sua regular tramitação.APRESENTAMOS PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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